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13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.06.2021

PROJETO DE LEI 1134/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 125

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Projeto de Lei 1134/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 125, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 2.093.508,73, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER.”. 
Também, o Projeto encontra-se sem parecer pelas Comissões pertinentes. Solicitar ao Deputado Jair Montes fazer o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. JAIR MONTES – Projeto de Lei 1134/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 125, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 2.093.508,73, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER.”.
Fica aqui, Senhor Presidente, que esses investimentos na Unidade Orçamentária: Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia que possam mesmo virar realidade, porque o nosso setor industrial do Estado não estava muito bem. Então, fica aqui o nosso apelo ao Secretário Sérgio Gonçalves para que possamos revitalizar aquele centro industrial do Estado de Rondônia. Aqui, o nosso parecer é favorável, Senhor Presidente, nesse Projeto de Lei, Mensagem 125.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Questão de Ordem. Antes de apreciar o voto do relator e cumprindo o que diz o Regimento, eu vou pedir vista desse Projeto, da Mensagem 125.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Vista concedida ao vice-líder do governo, Deputado Ismael Crispin.


